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JUSTIFICATIVA 
 

O Município de Santarém possui uma enorme área de extensão 

territorial o que importa a presença do Estado para dar atendimento 

necessário aos seus jurisdicionados. A Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Trânsito dentro do seu mister é responsável pela promoção da segurança 

viária, manutenção e implantação de sinalização na malha viária municipal, 

ações de educação para o trânsito, além das atividades administrativas e 

operacionais inerentes à pasta, visando melhor atender os munícipes nos 

mais variados e diversos serviços e atendimentos públicos.  

No caso da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito os 

trabalhos desenvolvidos por seus setores muitas das vezes demandam 

atividades externas diariamente precisando estar nos mais variados locais da 

cidade, enquadrando-se neste sentido nossa região de planalto e rios. 

Neste sentido, a SMT necessita contratar empresa especializada 

para o fornecimento de combustíveis para atender suas demandas.  

Os serviços pretendidos são indispensáveis para funcionamento da 

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito na prestação de serviços e 

atendimento aos seus jurisdicionados. 

A presente Justificativa visa fundamentar a necessidade de 

contratação de empresa para o fornecimento de combustível para atender as 

atividades operacionais e administrativas dos setores da SMT. Tendo em vista 

a prestação de serviço continuado da Divisão de Controle Semafórica em 

oferecer condições de sinalização semafórica e estratigráfica para a fluidez do 

trânsito e a segurança dos motoristas, ciclistas e pedestres. 

Tendo em consideração as intensas fiscalizações do trânsito e dos 

modais de transporte, bem como, o atendimento a levantamento de sinistros 

de trânsito realizadas pela Núcleo de Operações Viárias, dado o aumento 

expressivo na circulação de veículos no Município. Dando importância ainda 

ao tráfego de documentos oficiais, entre a SMT e destinatários, que requerem 

do uso de veículos e consequentemente de combustível. Tal diversidade de 
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atividades implicam uma demanda de fornecimento de combustível conforme 

o tipo de veículo, sendo pois: gasolina comum ou diesel S-10. 

Com efeito, resta caracterizada a necessidade da 

aquisição/contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustíveis visando atender as suas atividades e ações nas quantidades e 

condições descritas no procedimento administrativo. 

A aquisição do objeto será realizada através da Adesão à Ata de 

Registro de Preços n° 001/2025 - SEMAP, Pregão Eletrônico n° 001/2025 - 

SEMAP, ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Mobilidade e Trânsito através do Setor de Licitações, Contratos e Convênios. 

A razão da escolha da contratante pela empresa, em virtude de 

estas, estarem com os preços para os itens registrados na Ata de Registro de 

Preços nº 001/2025 - SEMAP, mais vantajosos para a Administração Pública. 

Outrossim, foram realizadas pesquisas de mercado (compõem os 

autos), para fins de verificação dos preços, onde a empresa a que se 

pretende contratar, cujos preços estão registrados em Ata, demonstram ter 

o menor preço, caracterizando vantagem a esta Administração ao fazer uso 

da Ata de Registro de Preços vigente. 

Santarém, 15 de abril de 2025. 

 

 
Rafaela Cristian Santiago Lacerda 

Chefe de Seção de Compras 
 
 
 

Paulo Roberto Gomes Pereira Junior 
 Chefe do Núcleo de Administrativa e Finanças 
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